
Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos
servidores públicos da Câmara Municipal para
o exercício de 2025, e alterações no Anexo I da
Lei Complementar nº 160/2013 e no Anexo II
da  Lei  Complementar  nº  161/2013,  conforme
especifica.

Art. 1º Ficam reajustados em 5,0% (cinco por cento) os vencimentos mensais dos servidores
públicos municipais da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Parágrafo único. O reajuste de que trata esta Lei incide sobre:

I - o vencimento contido no Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013, referente ao cargo
de provimento em comissão;

II - os vencimentos contidos no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, referentes aos
cargos de provimento efetivo.

Art. 2º Em razão do reajuste ora promovido o Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 e o
Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, passam a vigorar de acordo com os Anexos I e II
desta Lei Complementar, respectivamente.

Art.  3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2025.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 3 de fevereiro de 2025.

MESA DIRETORA

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19700-000 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Senhores Vereadores,

Apresentamos  à  apreciação  do  douto  Plenário,  o  projeto  de  lei
complementar  que  “Dispõe  sobre  o  reajuste  dos  vencimentos  dos  servidores  públicos  da
Câmara Municipal para o exercício de 2025, e alterações no Anexo I da Lei Complementar nº
160/2013 e no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, conforme especifica”.

O reajuste aplicado aos vencimentos dos servidores legislativos está em
consonância  com  o  reajuste  conferido  aos  servidores  municipais  do  Poder  Executivo,
concedido por meio da Lei Complementar nº 306/2025, que levou em consideração a inflação
acumulada em 2024.

Em razão desse reajuste,  necessário se faz alterar  o Anexo I  da Lei
Complementar nº 160/2013 e também o Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, os quais
contém as tabelas relativas aos vencimentos dos servidores.

Dessa  forma,  solicitamos  o  apoio  dos  ilustres  vereadores  para  a
aprovação do presente projeto.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 3 de fevereiro de 2025.

MESA DIRETORA

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19700-000 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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ANEXO I

O valor do vencimento contido no Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 passa a vigorar da
seguinte forma:

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
NOMENCLATURA QUANTIDADE VENCIMENTO

[...] [...] 7.605,39

ANEXO II

As tabelas de vencimentos contidas no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013 passam a
vigorar da seguinte forma:

TABELAS DE VENCIMENTOS

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19700-000 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19700-000 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Palácio Legislativo Água Grande 

C5/q,  
Estancia Turística de  Paraguay  Paulista 

DEMONSTRATIVO DA GERAÇÃO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO  
Art.  17, LRF 

1. EVENTO PARA: 

a) Reajuste dos vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal para o exercício de 2025. 

2. PREMISSAS E METODOLOGIA DE CALCULO 

2.1. Premissas 

A presente propositura dispõe sobre o reajuste de 5% (cinco por cento) nos vencimentos dos servidores públicos da  Camara  Municipal para o exercício de 2025 e 
alterações no Anexo I da Lei Complementar n° 160/2013 e no Anexo ll da Lei Complementar n° 161/2013. Os investimentos mensais decorrentes da aprovação da 
presente propositura serão de R$ 7.784,11 (sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e onze centavos), com efeitos a partir de 01/02/2025. 

2.2. Metodologia de Calculo 

Folha de Pessoal 
CÂMARA-SERVIDORES 

Situação 
Impacto 

Atual (R$)* Futura (R$) (R$) 
Evento/Especificação 

Vencimento + Vantagens Pessoais 158.670,78 166.454,89 7.784,11 

Total Mensal 7.784,11 

Fonte: Setor de Recursos Humanos, Fevereiro/2025 

Memória de Calculo: 

Exercício 
Impacto Mensal 

Folha de Pessoal 
(R$ 1,00) 

o 
.§ 
5- 
'S 
E 

Período 
(11 salários + 13° + 1/3 

férias) 

To = .o) 
Impacto Anual 

Folha de Pessoal 
(R$ 1,00) 

2025 7.784,11 X 12,33 = 95.978,08 

2026 7.784,11 x 13,33 = 103.762,19 

2.3. Impacto Orçamentário e Financeiro 

ESPECIFICAÇÃO 2025 2026 

1. Superavit (Deficit) Financeiro Exercício Anterior(') 

2. Receita Previste 4.869.488,33 4.869.488,33 

3. Disponibilidade Financeira (1+2) 4.869.488,33 4.869.488,33 
4. Custo do Evento "a' 166.454,89 166.454,89 
5.  

6. Custo Total do Evento 95.978,08 103.762,19 
7. Impacto Orçamentário (6 / 2) 1,97% 2,13% 
8. Impacto Financeiro (6 / 3) 1,97% 2,13% 
A Receita Prevista tem como base os valores estimados no PPA 2022-2025, na LDO e LOA 2025 

3. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA 0 CUSTEIO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO E COMPROVAÇÃO 
DA NÃO AFETAÇÃO DAS METAS DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS PARA 0 EXERCÍCIO DE INÍCIO DE VIGÊNCIA. 

Estimativa da Despesa 
(R$ 1,00) Dotação Existente (R$ 1,00) Crédito 

Suplementar! Especial 
Fonte de 
Custeio 

7.784,11 4.869.488,33 -- duodécimo 

Foi verificado o impacto orçamentário e financeiro no exercício de inicio da vigência do evento, havendo no orçamento aprovado, disponibilidade para 
empenhamento das despesas obrigatórias de caráter continuado, não afetando, portanto, as metas de resultados fiscais fixadas, haja vista já estarem devidamente 
impactadas no orçamento do exercício. 

Encontra-se em tramitação o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos da  Camara  Municipal para o 
exercício de 2025, e alterações no Anexo I da Lei Complementar n° 160/2013 e no Anexo II da Lei Complementar n° 161/2013, conforme especifica. Em caso de 
aprovação, o impacto mensal na folha de pagamento  sera  de R$ 7.784,11 (sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e onze centavos), o qual  sera  acrescentado 
ao montante de despesa com pessoal. 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sPieg.br  
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Palácio Legislativo Agua Grande 

ej(ffiq, 
Estancia Turfstica de  Paraguay  Paulista 

4. DEMONSTRATIVO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS SEUS EFEITOS NOS PERÍODOS SEGUINTES A ASSUNÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
DE CARÁTER CONTINUADO. 

Evento 2025 2026 
Redução permanente de despesa 95.978,08 103.762,19 

Total 95.978,08 103.762,19 

Premissas 

0 montante de despesa criado por esta proposta não excederá o limite previsto com despesa de pessoal previsto legalmente. 

5. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS DESPESAS COMO PPA, LDO E LOA 

Declaro, em cumprimento ao disposto no  art.  17, § 4°, da LRF, que a despesa constante deste processo, tem adequação orçamentária e financeira com a LOA e é 
compatível com a LDO e o PPA. E, por ser verdade, dato e assino a presente declaração. 

Câmara da Estância Turística de Paraguagu Paulista — SP, 03 de fevereiro de 2025. 

     

_  
die  ryle v‘  
Léa Maria Polimeno 

Diretora Administrativa e Financeira Interina — CRA-SP 138948 

     

     

Fábio Fernando S'.. ira d Sarkos 

Presidente da Câmara 

 

EA  

Emerson Massahiro Higashi  

Contador  —CRC SP-322601/0-9 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 —Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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